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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/13

Concede o Título de Cidadão Itapevense.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR,
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Professor
Takeshi Yokoti.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de abril de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/13

Concede o Título de Cidadão Itapevense.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR,
Presidente  da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo,
faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Pastor Antonio
Donizete de Angelis.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 29 de abril de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME 001/2013

Altera a resolução 001, de 2011, que dispõe sobre o Regimento Comum
das Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental de
Itapeva

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, resolve:

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar e padronizar o
preenchimento do histórico escolar dos alunos regularmente
matriculados nas unidades de ensino, pertencentes ao do Sistema
Municipal de Ensino de Itapeva;

CONSIDERANDOo que foi decidido pela Comissão de Avaliação do
Ensino e da Aprendizagem Escolar, em sessão realizada no dia 16 de
abril de 2013, bem como a anuência do Conselho Municipal da
Educação;

RESOLVE:
Art. 1° - O artigo 63 da Resolução SME n° 001, de 07 de fevereiro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “ Art. 63 – Os resultados das avaliações no Ensino Fundamental serão
traduzidos em conceitos, que identificarão o rendimento dos alunos,
na seguinte conformidade:

I – (I) Insantisfatório – rendimento de 1 a 4
II – (R) Regular – rendimento de 5 a 6
III – (S) Satisfatório – rendimento de 7 a 8
IV – (PS) Plenamente Satisfatório – rendimento 9  e 10
Parágrafo único- revogado”

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 06 de maio de 2013.

GUSTAVO TADEU PINTO
Secretário Municipal da Educação

Pregão Presencial Nº 046/2013
Pregão Presencial Nº 046/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Ação Social.
Credenciamento início às 14h00min do dia 28/05/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou kleberdiniz@itapeva.sp.gov.br-
fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão
fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente
à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
KLEBER APARECIDO RIBEIRO DINIZ – Pregoeiro

Editais de: - Pregões Presenciais:  Nº. 46, 55, 56, 57, 58/2013
e 53/2013 REEDITADO.
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Pregão Presencial Nº 055/2013
Pregão Presencial Nº 055/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
DE MECÂNICA DA FROTA MUNICIPAL,  para atender as
necessidades do Município. Credenciamento início às 14h30min
horas do dia 23/05/2013.  O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº
22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 056/2013
Pregão Presencial Nº 056/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de materiais escolares
e de expediente, para atender as necessidades do Município.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 27/05/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou isidoro@itapeva.sp.gov.br -  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque
de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
ISIDORO CAMARGO JÚNIOR – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 057/2013
Pregão Presencial Nº 057/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de Marmitex,  para
atender as necessidades das Secretarias Municipais.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 29/05/2013. O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15)
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3522-1002 - 3526-8030. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça
Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 058/2013
Pregão Presencial Nº 058/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Contratação de empresa para serviço de manutenção em
equipamentos das Unidades da Saúde -  Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO) e Centro de Material
Esterilizado (CME), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde.  Credenciamento início às 09h00min horas
do dia 24/05/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou elzi@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8079.
Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22
– Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
ELZI C. MACIEL – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 053/2013 -  REEDITADO COM ALTERAÇÕES
Pregão Presencial Nº 053/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de esquadrias metálicas sob encomenda, para
atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria
Municipal da Educação. Credenciamento início às 14h30min
horas do dia 24/05/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº
22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 09 de maio de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

LEI N.º 3.517, DE 6 DE MAIO DE 2013
ASSEGURA aos usuários do Transporte Coletivo Municipal com
Deficiência e Mobilidade Reduzida o direito de desembarque entre as
paradas obrigatórias (Pontos de Ônibus) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica assegurado aos usuários do transporte coletivo municipal
com deficiência e mobilidade reduzida o direito de desembarque entre
as paradas obrigatórias (pontos de ônibus), desde que respeitado o
itinerário da linha e as normas disciplinadas pela Lei Federal nº 9.503/
1997 - Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 2º  Na impossibilidade de parada para desembarque no local
indicado pelo usuário deverá ser observado pelo condutor o local mais
próximo ao indicado.
Art. 3º  O Poder Executivo poderá promover campanha de
esclarecimento nos meios de comunicação social divulgando
amplamente ao público o direito das pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, assegurado na presente lei.
Art. 4º  A presente lei será regulamentada, no que couber no prazo de
90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art.5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.518, DE 7 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a carga horária dos ocupantes de cargo de provimento
efetivo de “Fisioterapeuta” e “Terapeuta Ocupacional”.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Os servidores públicos municipais ocupantes de cargo de
provimento efetivo de “Fisioterapeuta” e “Terapeuta Ocupacional” ficam
submetidos ao cumprimento de carga horária correspondente a 30
(trinta) horas semanais, sem prejuízos dos vencimentos.

Parágrafo único.  Os horários de início e término de jornada diária dos
servidores mencionados no caput deste artigo serão estipulados pelo
Secretário Municipal responsável pela pasta da lotação, ficando a
jornada de trabalho delimitada de forma conveniente e oportuna ao

interesse público.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de maio de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.519, DE 7 DE MAIO DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de
Contribuição, às APM’s - Associações de Pais e Mestres que especifica,
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por
meio de Contribuição, mediante a celebração do respectivo Termo,
visando a cooperação para o fortalecimento da comunidade escolar,
no processo de construção da autonomia das Unidades Educacionais
da Rede Municipal de Ensino, às seguintes Associações de Pais e
Mestres:

Continua na página 6



Imprensa Oficial de Itapeva- 6 - sábado, 11 de maio de 2013

Continua na página 7

Continuação da página 5

Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Repasse será de 24 (vinte e
quatro) meses, podendo ser prorrogado uma única vez pelo prazo
máximo de 12 (doze) meses, através de Termo Aditivo.

Art. 3º  A Contribuição será depositada em conta corrente de titularidade
de cada beneficiária, semestralmente, nos meses de janeiro e julho,
até o quinto dia útil, no valor mensal de:

§ 1º  O valor da parcela será de acordo com o número de alunos,
apurado pelo Censo Escolar no ano imediatamente anterior a esta Lei
ou, nos casos em que não houver, pelo número lançado no Sistema
Prodesp, podendo ser corrigido para os anos posteriores, mediante
Decreto, seguindo a forma seguinte:
I - às Associações com até 150 (cento e cinquenta) alunos: R$ 600,00
(seiscentos reais); e
II - às Associações com 151 (cento e cinquenta e um) alunos ou mais:
R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) por aluno.
§ 2º  Às Associações das Escolas que participarem do desfile
comemorativo ao aniversário da cidade receberão, na segunda parcela
anual, independente do número de alunos, um acréscimo de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) que deverá ser empregado
exclusivamente no evento.
§ 3º  Poderá a primeira parcela ser repassada, independentemente do
mês, até o quinto dia útil do mês subsequente à celebração do respectivo
Termo de Repasse, ficando as demais devidas nos meses
estabelecidos no caput deste artigo.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada
em processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição
das unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência
de recursos representa vantagem econômica para o Município, em
detrimento de sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das
transferências aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos,
separados por fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo
órgão público e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5
das Instruções n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o
dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência
dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras
entidades, congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais
solicitações de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e
prestação de contas, sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo
e desde que atendidas às exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das
despesas, o número da norma autorizadora do repasse e do órgão
público concessor a que se referem, extraindo-se, em seguida, as
cópias que serão juntadas nas prestações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento,
emitir parecer conclusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções
n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na
falta da prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo
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ser reiteradas tais providências até o esgotamento das possibilidades
de regularização das pendências;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso
anterior, sem a devida regularização, exigindo das entidades
beneficiárias, se for o caso, a devolução do numerário, com os
devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar
a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, por meio de cópia da documentação relativa
às  p rov idênc ias  ado tadas  pe lo  ó rgão  concessor  pa ra  a
regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado
o julgamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto
no inciso XVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual n.º 709, de
14 de janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade,
relativa ao período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do
Programa de Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento
adequado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se
obriga a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na
prestação dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado
o emprego em despesas de capital;
VII – apresentar semestralmente ao Município, até o 10º (décimo) dia
do mês subsequente ao término do semestre, relatório das atividades
desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o
respectivo extrato bancário do período, bem como declaração
quantitativa de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal
dos atendidos, assinada pelo representante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício
subsequente, dos recursos repassados durante o exercício anterior,
e se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da vigência do Termo
de Repasse, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer
outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os
registros estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos,
atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes
públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a
garantir o acesso ás informações da correta aplicação e utilização
do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e
dos resultados dos serviços objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços
prestados e da participação do Município no programa desenvolvido
através do repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse

ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Educação, através de
um responsável pelo controle interno e externo especialmente
designado através de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a
execução do Termo de Repasse atendendo às ex igênc ias
contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a
beneficiária ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os
valores repassados pelo Município, com os devidos acréscimos legais,
a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou
atendimento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o
d ia  31  ( t r i n ta  e  um)  de  jane i ro  do  exerc íc io  segu in te  à
transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo
6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa
de qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia
de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por
descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a
aplicação dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas
computadas por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos
gastos, aplicadas no objeto do ato concessório, conforme modelo
contido no Anexo 6 e relacionar os documentos das despesas pagas,
computadas na prestação de contas, conforme modelo contido no Anexo
7, ambos trazidos nas Instruções n.º 02, de 2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatór io da ent idade benef ic iár ia sobre as at iv idades
desenvolvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão
de bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária,
com indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a
respectiva conciliação bancária, referente ao exercício em que o
numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovando a habilitação profissional do responsável pelas
demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão
correspondente do beneficiário sobre a exatidão do montante
comprovado, atestando que os recursos públicos foram
movimentados em conta específica, aberta em instituição financeira
oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação
dos recursos próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão
arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de
Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
cobertas pela dotação do exercício correspondente, nas
programações orçamentárias a seguir:
I – Para Escolas Municipais de Ensino Fundamental:
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DISPÕE sobre denominação de via pública Brasilina Maria Martins no
Distrito do Alto da Brancal.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Brasilina Maria Martins, a Travessa
Rua Pedro Vaz dos Santos, localizada no Distrito Alto da Brancal.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.804, DE 6 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Diretor do Departamento de Tráfego
- Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Transportes e
Serviços Rurais, do Sr. Fernando José Mendes de Oliveira,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2013.

DECRETO N.º 7.805, DE 7 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Chefe de Divisão de Fiscalização de Tributos - Ref.
14AI, sob a orientação da Secretaria Municipal de Finanças, do Sr.
Luciano Henrique Gomes Vasconcelos, produzindo seus efeitos a
partir de 7 de maio de 2013.

DECRETO N.º 7.806, DE 7 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Chefe de Divisão de Fiscalização
de Tributos - Ref. 14AI, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Finanças, do Sr. Vitor Henrique Silva, produzindo seus efeitos a partir
de 8 de maio de 2013.

DECRETO N.º 7.807, DE 7 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal
n.º 3.134, de 26 de outubro de 2010.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.520, DE 10 DE MAIO DE 2013

ALTERA a redação dos incisos IV e V do art. 10 da Lei Municipal n.º 537,
de 4 de novembro de 1991.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam alterados os incisos IV e V do art. 10 da Lei Municipal n.º
537, de 4 de novembro de 1991, que dispõe sobre o parcelamento do
solo para fins urbanos no território do Município de Itapeva e dá outras
providências, com alterações posteriores, passando a vigorar com a
redação seguinte:
Art. 10.  ..........
..........
IV – desenhos em 3 vias, assinadas pelo proprietário e por profissional
habilitado, contendo a divisão de quadra em lotes, com as respectivas
dimensões e numeração e a localização das áreas que passarão ao
domínio do Município no ato do registro do desmembramento;
V – memorial descritivo em 3 vias, assinadas pelo proprietário e por
profissional habilitado, contendo a discriminação da área total a parcelar,
das áreas comerciáveis e das áreas que passarão ao domínio do
Município no ato do registro do desmembramento. (NR)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

II – Para Escolas Municipais de Ensino Infantil:
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Continuação da página 8 CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designada como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, a Sra. Márcia Aparecida Prestes dos Santos,
registrada sob a Matrícula n.º 19.790.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.810, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se designar Agentes da Autoridade
de Trânsito com competência para lavratura de Auto de Infração de
Trânsito;
CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição sobre
a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade de
Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO a indicação trazida através do Ofício n.º DEMUTRAN/
073/2013;
CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designado como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, o Sr. Osvaldo Benedito Vaz, registrado sob a
Matrícula n.º 19.620.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.811, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO  a necessidade de se designar Agentes da
Autoridade de Trânsito com competência para lavratura de Auto
de Infração de Trânsito;

Continua na página 10

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a partir de 6 de maio de 2013, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

MARCO ANDRÉ F. D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.808, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Diretor de Departamento do SADI -
Ref. 14A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Defesa Social,
do Sr. Anderson de Jesus Rodrigues Marins, produzindo seus efeitos
a partir de 18 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.809, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se designar Agentes da
Autoridade de Trânsito com competência para lavratura de Auto
de Infração de Trânsito;
CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição
sobre a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade
de Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503,
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO  a indicação trazida através do Ofício n.º
DEMUTRAN/073/2013;

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
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O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO  a necessidade de se designar Agentes da
Autoridade de Trânsito com competência para lavratura de Auto
de Infração de Trânsito;
CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição sobre
a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade de
Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO  a indicação trazida através do Ofício n.º
DEMUTRAN/073/2013;
CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designado como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, o Sr. Paulo Cézar dos Santos, registrado sob
a Matrícula n.º 20.133.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.814, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO  a necessidade de se designar Agentes da
Autoridade de Trânsito com competência para lavratura de Auto
de Infração de Trânsito;
CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição sobre
a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade de
Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO  a indicação trazida através do Ofício n.º
DEMUTRAN/073/2013;
CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designado como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, o Sr. José Hélio Pereira Filho, registrado sob
a Matrícula n.º 20.185.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
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CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição sobre
a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade de
Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO  a indicação trazida através do Ofício n.º
DEMUTRAN/073/2013;
CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designado como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, o Sr. Silvano Marcondes de Oliveira,
registrado sob a Matrícula n.º 18.832.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.812, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a necessidade de se designar Agentes da
Autoridade de Trânsito com competência para lavratura de Auto
de Infração de Trânsito;
CONSIDERANDO que cabe a autoridade de trânsito com jurisdição sobre
a via no âmbito de sua competência, a designação da Autoridade de
Trânsito, conforme o disposto no § 4º do art. 280 da Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro;
CONSIDERANDO  a indicação trazida através do Ofício n.º
DEMUTRAN/073/2013;
CONSIDERANDO a concordância do Executivo Municipal em nomear
como Agente da Autoridade de Trânsito o Policial Militar indicado;

DECRETA
Art. 1º  Fica designada como Agente da Autoridade de Trânsito deste
Município de Itapeva/SP, a Sra. Camila Martho de Oliveira Moraes,
registrada sob a Matrícula n.º 20.135.
Parágrafo único.  Permanecem designados os demais Agentes da
Autoridade de Trânsito deste Município de Itapeva/SP.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Secretário Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.813, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a designação de Agente da Autoridade de Trânsito no
Município de Itapeva/SP.
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

IVAIR LEONARDO PATRICARCA
Secretária Municipal de Defesa Social

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.816, DE 8 DE MAIO DE 2013
NOMEIA os membros da Comissão Municipal de Emprego de
Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a criação da Comissão Municipal de Emprego, no
âmbito do Sistema Público de Emprego, na forma da Lei Municipal
n.º 996, de 16 de junho de 1997;
CONSIDERANDO o disposto o Decreto Municipal n.º 3.224, de 23 de
julho de 1997, que dispõe sobre o Regimento Interno da Comissão
Municipal de Emprego;
CONSIDERANDO a indicação dos membros pelos órgãos
representados;
CONSIDERANDO a concordância da Administração Municipal na
nomeação dos membros indicados;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados os membros Comissão Municipal de
Emprego, no âmbito do Sistema Público de Emprego, criada pela Lei
Municipal n.º 996, de 16 de junho de 1997, passando a ser composto
pelos seguintes representantes:
I – Representantes do Governo:
a) SERT – Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
1. Titular: Silvia Helena Glauser Roza;
2. Suplente: Maria Cristina Mariosi.
b) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento:
1. Titular: Thais da Silva Kawamura;
2. Suplente: Samuel Fernando Vasconcelos.
c) Secretaria Municipal de Ação Social:
1. Titular: Américo Miori Filho;
2. Suplente: Rozinei Domingos Oliveira Fernandes.
d) Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento:
1. Titular: Patrícia Almeida;
2. Suplente: Carolina Pinheiro da Silva.
II – Representantes dos Trabalhadores:
a) Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos
de Itapeva ou Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Papel de Itapeva:
1. Titular: Sergio Lemos da Cruz;
2. Suplente: Josias Prestes.
b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva ou Sindicato dos
Trabalhadores Ind. Met. Mec. Material Elétrico de Itapeva:
1. Titular: Emerson José Barros;
2. Suplente: Valdecir Antunes Proença.
c) STMIR - Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal
de Itapeva e Região:
1. Titular: Luiz Henrique de Oliveira;
2. Suplente: Maria Dicleia de Camargo.
d) Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapeva:
1. Titular: Marcelo Nunes de Castro;
2. Suplente: Acácio Domingos de Oliveira Júnior.
II – Representantes dos Empregadores:
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DECRETO N.º 7.815, DE 8 DE MAIO DE 2013
ALTERA a redação dos arts. 1º, 2º e 4º do Decreto Municipal n.º 6.971,
de 29 de novembro de 2010.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Nacional n.º 12.009, de 29 de
julho de 2009, que regulamenta o exercício das atividades dos
profissionais e em transporte de passageiros, mototaxista, em
entrega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e
motoboy, com o uso de motocicleta, altera a Lei n.º 9.503, de
setembro de 1997, para dispor sobre regras de segurança dos
serv iços  de t ranspor te  remunerado de mercador ias  em
motocicletas e motonetas – motofrete, estabelece regras gerais
para a regulamentação deste serviço e dá outras providencias;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.091, de 29 de
dezembro de 2003, com alterações posteriores trazidas pela Lei
Municipal n.º 2.112, de abril de 2004;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 6.971, de 29 de
novembro de 2010, que regulamenta a atividade de moto-frete no âmbito
do Município de Itapeva/SP;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de
Defesa Social, através do Ofício SMDS n.º 123/2013;

DECRETA
Art. 1º  Fica alterada a redação dos arts. 1º, 2º e 4º do Decreto Municipal
n.º 6.971, de 29 de novembro de 2010, que regulamenta a atividade de
moto-frete no âmbito do Município de Itapeva/SP, passando a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica o exercício das atividades de “mototáxi” (com transporte
remunerado de passageiro) e “motofrete” (com transporte remunerado
de mercadorias e bens), com o uso de motocicleta regulamentada na
forma deste Decreto.” (NR)
 “Art. 2º  ..........
..........
II – submeter-se a aprovação em vistoria técnica, uma vez por semestre,
a ser realizada no Departamento de Transporte Público da Secretaria
Municipal de Defesa Social;
III – ter potência mínima de 125 (cento e vinte e cinco) e máxima de
300 (trezentas) cilindradas;
IV – ano de fabricação não superior a 8 (oito) anos;
..........” (NR)
 “Art. 3º  ..........
..........
VII – os mototaxistas e os motofretistas deverão comprovar vínculo
através de contrato de prestação de serviços com empresas,
cooperativas ou associações, quando autônomos deverão, ainda,
estarem inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Itapeva,
na categoria própria, renovando anualmente a inscrição;
..........” (NR)
 “Art. 4º  ..........
..........
III – conforme inciso V do art. 244 do CTB não transportar menores de
7 (sete) anos de idade;
..........
XI – firmar apólices do seguro para mototaxista e pas-sageiro ou para
motofretista e entregar ao condutor, cópias autenticadas daquelas para
serem apresentadas nas vistorias técnicas semestrais ou na vinculação
de novo condutor. (INCISO ACRESCENTADO)
..........” (NR)
Art. 2º  A critério do Chefe do Executivo Municipal poderá ser concedida
autorização temporária de, no máximo, 60 (sessenta) dias, uma única
vez, para o profissional em transporte de passageiros ou mercadorias,
quando solicitado mediante requerimento.
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ERRATA
DECRETO N.º 7.795, DE 25 DE ABRIL DE 2013

NOMEIA membros da Equipe Técnica Multiprofissional de Avaliação e
Emissão de Laudo Técnico de Avaliação (LTA), do Município de Itapeva/
SP.
ONDE SE LÊ:
Art. 1º  (...)
(...)
VI – (...) Credencial n.º 22406-13 (...)
LEIA-SE:
Art. 1º  (...)
(...)
VI – (...) Credencial n.º 22406-15 (...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de
27 de abril de 2013, às páginas 16 da Imprensa Oficial do Município.

ERRATA
DECRETO N.º 7.797, DE 25 DE ABRIL DE 2013

NOMEIA membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Município de
Itapeva/SP.
ONDE SE LÊ:
Art. 1º (...)
(...)
XV – (...) Credencial n.º 22406-13 (...)
LEIA-SE:
Art. 1º (...)
(...)
XV – (...) Credencial n.º 22406-15 (...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de
27 de abril de 2013, às páginas 16/17 da Imprensa Oficial do Município.

ATO N.º 084 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício n.º 109/2013 –
GMC/DGC da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento;

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

a) ACIAI – Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Itapeva:
1. Titular: Severino Ramos Barbosa;
2. Suplente: Nice Felicíssimo da Cruz.
b) Sindicato do Comércio Varejista de Itapeva e Região:
1. Titular: Jona Locatelli;
2. Suplente: Ana Maria Locatelli.
c) Sindicato Rural de Itapeva:
1. Titular: Nestor Renato de Oliveira;
2. Suplente: José Carlos dos Santos.
d) Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículo Rodoviário de Itapeva:
1. Titular: Danielle Bimbati de Moura Braatz;
2. Suplente: Getúlio Wagner de Moura Braatz.
Parágrafo único.  O mandato dos membros nomeados neste artigo
será de 3 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto
Municipal n.º 5.617, de 23 de setembro de 2005.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.817, DE 8 DE MAIO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 94.200,00 (noventa e quatro
mil e duzentos reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Continua na página 13
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CONTRATO N.º 445/2013
COMODATO DE BEM IMÓVEL
PROCESSO N.º 12.261/2008
COMODATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva
COMODANTE: Novo Interior Comunicações Ltda
OBJETO: Empréstimo, a título gratuito, de uma área urbana com
344,36m², referente a uma fração do imóvel localizado na Rua Assis,
n.º 385, Vila Dom Bosco, nesta cidade de Itapeva/SP, de posse da
COMODANTE, para a COMODATÁRIA.
VIGÊNCIA: O presente terá duração de 03 (três) anos, contados a partir
do dia 18 de novembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 1º de abril de 2013.

CONTRATO N.º 466/2013
PROCESSO N.º 2.170/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda

ATO N.º 086 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;

CONSIDERANDO as justificativas constantes no Oficio n.º 242/2013 da
Secretaria Municipal de Ação Social;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 24 de abril de 2013, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

ATO N.º 085 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;

CONSIDERANDO que houve saldo financeiro de exercício anterior;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 22 de abril de 2013, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 15 de abril de 2013, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

Continua na página 14
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OBJETO: Fornecimento de Insumos para Diabéticos, conforme
especificação técnica do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 030/
2013, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir da
data de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser
prorrogado.
VALOR: R$ 53.830,00 (cinquenta e três mil e oitocentos e trinta reais).
DOTAÇÃO: As despesas provenientes para pagamentos do objeto desta
licitação serão cobertos com recursos disponíveis nas dotações:
07.01.00 / 3.3.90.30.00-10.303.1014-2229-02–3100000; 07.01.00 /
3.3.90.30.00 - 10.303.1014-2229-92–3100000 e 0262/07.01.00 /
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2299-01 – 3100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 467/2013
PROCESSO N.º 2.170/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúrgicos
e Hospitalares Sociedade Limitada
OBJETO: Fornecimento de Insumos para Diabéticos, conforme
especificação técnica do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 030/
2013, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir da
data de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser
prorrogado.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DOTAÇÃO: As despesas provenientes para pagamentos do objeto desta
licitação serão cobertos com recursos disponíveis nas dotações:
07.01.00 / 3.3.90.30.00-10.303.1014-2229-02–3100000; 07.01.00 /
3.3.90.30.00 - 10.303.1014-2229-92–3100000 e 0262/07.01.00 /
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2299-01 – 3100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 475/2013
CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2013
PROCESSO N.º 2.033/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Cooperativa de Produtores de Itapeva e Região -
COOPEVA
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
para a Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica
pública, com verba do FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública
n.º 01/2013.
VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos
descritos no Projeto de Venda da Agricultura Familiar, a CONTRATADA
receberá o valor total estimado de R$ 237.177,08 (duzentos e trinta e
sete mil, cento e setenta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 01 (um) ano, contado a
partir da data da liberação do Primeiro Pedido do Contrato.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00–12.306.2006.2075–02–2000004,
3.3.90.30.00–12.306.2006.2075–05–2000001, 3.3.90.30.00 –
12.306.2006.2075 – 05 – 2000011, 3.3.90.30.00 – 12.306.2006.2075 –
05 – 2000013, 3.3.90.30.00 – 12.306.2006.2075 – 05 – 2000014 e
3.3.90.30.00 – 12.361.2006.2076 – 05 – 2200006 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 476/2013
PROCESSO N.º 3.547/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: TRR Zanforlin Comércio de Combustíveis Ltda
OBJETO: Fornecimento de Combustível (Óleo Diesel), de acordo com
o Edital de Pregão Eletrônico n.º 39/2013, para abastecimento da frota
de veículos municipais atendendo as necessidades das Secretarias
Municipais de Itapeva.
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados a part i r  do
recebimento do pr imeiro Pedido de Compras, podendo ser
prorrogado a critério das partes.
VALOR: R$ 1.416.100,00 (um milhão, quatrocentos e dezesseis
mil e cem reais).
DOTAÇÃO: Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da
licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações: 0009
/ 02.01.00-3.3.90.30.00-04.122.7007.2280 – 01 – 1100000; 0044 /
02.04.00-3.3.90.30.00-06.181.8003.2268 – 03 – 1000002; 0102 /
05.01.00-3.3.90.30.00-04.122.7008.2281 – 01 – 1100000; 0126 /
06.01.00-3.3.90.30.00-04.123.7001.2283 – 01 – 1100000; 0235 /
07.01.00-3.3.90.30.00-10.301.1009.2039 – 01 – 3100000; 0402 /
08.01.00-3.3.90.30.00-08.122.4007.2152 – 01 – 5100000; 0448 /
08.03.00-3.3.90.30.00-08.244.4007.2157 – 01 – 5100000; 0682 /
09.03.00-3.3.90.30.00-12.361.2008.2041 – 05 – 2200006; 0810 /
10.01.00-3.3.90.30.00-13.122.3006.2103 – 01 – 1100000; 0894 /
11.01.00-3.3.90.30.00-27.122.3008.2112 – 01 – 1100000; 0932 /
12.01.00-3.3.90.30.00-20.606.6001.2195 – 01 – 1100000; 0969 /
13.01.00-3.3.90.30.00-26.782.5012.2294 – 01 – 1100000; 0992 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 01 – 1100000; 0993 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 05 – 1000010; 0994 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 05 – 1000011; 0995 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2296 – 01 – 1100000; 0996 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2296 – 01 – 1300000; 1081 /
14.01.00-3.3.90.30.00-15.122.5014.2286 – 01 – 1100000; 1044 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 01 – 1100000; 1045 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 05 – 1000010; 1046 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 05 – 1000011; 1067 /
14.03.00-3.3.90.30.00-15.451.5003.1038 – 01 – 1100000; 1068 /
14.03.00-3.3.90.30.00-15.451.5003.1038 – 01 – 1300000; 1096 /
15.01.00-3.3.90.30.00-04.121.6007.2229 – 01 – 1100000; 1123 /
16.01.00-3.3.90.30.00-15.122.5010.2190 – 01 – 1100000; 1154 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2164 – 01 – 1100000; 1156 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2166 – 01 – 1100000; 1159 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2169 – 01 – 1100000; 1196 /
17.01.00-3.3.90.30.00-06.122.8005.2276 – 01 – 1100000; 1209 /
17.02.00-3.3.90.30.00-06.181.8002.2267 – 01 – 1100000 e 1218 /
17.03.00-3.3.90.30.00-15.452.8001.1073 – 01 – 4100000, do orçamento
vigente e as despesas realizadas no exercício financeiro subsequente
onerarão a dotação específica prevista no respectivo orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 477/2013
PROCESSO N.º 3.547/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda

Continua na página 15
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OBJETO: Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum e Etanol
Comum Hidratado), de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n.º
39/2013, para abastecimento da frota de veículos municipais atendendo
as necessidades das Secretarias Municipais de Itapeva.
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento do
primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado a critério das partes.
VALOR: R$ 1.001.500,00 (um milhão e um mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO: Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da
licitação serão cobertas com recursos disponíveis nas dotações: 0009
/ 02.01.00-3.3.90.30.00-04.122.7007.2280 – 01 – 1100000; 0044 /
02.04.00-3.3.90.30.00-06.181.8003.2268 – 03 – 1000002; 0102 /
05.01.00-3.3.90.30.00-04.122.7008.2281 – 01 – 1100000; 0126 /
06.01.00-3.3.90.30.00-04.123.7001.2283 – 01 – 1100000; 0235 /
07.01.00-3.3.90.30.00-10.301.1009.2039 – 01 – 3100000; 0402 /
08.01.00-3.3.90.30.00-08.122.4007.2152 – 01 – 5100000; 0448 /
08.03.00-3.3.90.30.00-08.244.4007.2157 – 01 – 5100000; 0682 /
09.03.00-3.3.90.30.00-12.361.2008.2041 – 05 – 2200006; 0810 /
10.01.00-3.3.90.30.00-13.122.3006.2103 – 01 – 1100000; 0894 /
11.01.00-3.3.90.30.00-27.122.3008.2112 – 01 – 1100000; 0932 /
12.01.00-3.3.90.30.00-20.606.6001.2195 – 01 – 1100000; 0969 /
13.01.00-3.3.90.30.00-26.782.5012.2294 – 01 – 1100000; 0992 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 01 – 1100000; 0993 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 05 – 1000010; 0994 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2295 – 05 – 1000011; 0995 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2296 – 01 – 1100000; 0996 /
13.02.00-3.3.90.30.00-26.782.5013.2296 – 01 – 1300000; 1081 /
14.01.00-3.3.90.30.00-15.122.5014.2286 – 01 – 1100000; 1044 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 01 – 1100000; 1045 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 05 – 1000010; 1046 /
14.02.00-3.3.90.30.00-17.512.5006.2180 – 05 – 1000011; 1067 /
14.03.00-3.3.90.30.00-15.451.5003.1038 – 01 – 1100000; 1068 /
14.03.00-3.3.90.30.00-15.451.5003.1038 – 01 – 1300000; 1096 /
15.01.00-3.3.90.30.00-04.121.6007.2229 – 01 – 1100000; 1123 /
16.01.00-3.3.90.30.00-15.122.5010.2190 – 01 – 1100000; 1154 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2164 – 01 – 1100000; 1156 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2166 – 01 – 1100000; 1159 /
16.02.00-3.3.90.30.00-15.452.5001.2169 – 01 – 1100000; 1196 /
17.01.00-3.3.90.30.00-06.122.8005.2276 – 01 – 1100000; 1209 /
17.02.00-3.3.90.30.00-06.181.8002.2267 – 01 – 1100000 e 1218 /
17.03.00-3.3.90.30.00-15.452.8001.1073 – 01 – 4100000, do orçamento
vigente e as despesas realizadas no exercício financeiro subsequente
onerarão a dotação específica prevista no respectivo orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 478/2013
PROCESSO N.º 4.347/2013
CONVITE N.º 16/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Jairo Tadeu de Almeida Junior – ME
OBJETO: Serviços de Limpeza em Canteiros, Praças, Guias e Sarjetas
e Pintura de Guias, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administrações Regionais.
VIGÊNCIA: será de 150 (cento e cinqüenta) dias, após a ORDEM DE
SERVIÇO.
VALOR: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais).

DOTAÇÃO: Os recursos para pagamento do objeto do Contrato será
coberto com a dotação do orçamento vigente: 3.3.90.39.00 –
15.452.5015.2171 – 01 – 1100000 – 1130.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2013.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N.º 024/2010
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2010
PROCESSO N.º 259/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Construtora Alicaht Ltda EPP
OBJETO: Rescisão de comum acordo e na íntegra, a partir de 21 de
março de 2013, o Contrato n.º 024/2010, referente ao Processo n.º 259/
2010, Tomada de Preços n.º 02/2010,, cujo objeto é a construção de
uma Praça de Lazer e Mirante “Debret”, sito à Avenida dos
revolucionários de 32, s/n.º, Jardim Belvedere, nesta cidade de Itapeva,
com área total de 1.950,19 m2 empreitada por preço certo global, com
fornecimento de todos os materiais e mão-de-obra, necessários à
execução, conforme anexos I, II, III, IV e VII, integrantes do Edital, com
amparo legal no artigo 79, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 9 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 059/2012
PROCESSO N.º 508/2012
CONCORRÊNCIA N.º 002/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Port-Con Construtora Ltda
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao item
constante do Contrato original, aproximadamente 4,40% (quatro inteiros
e quarenta centésimos por cento) correspondente a R$ 84.932,92
(oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e dois reaise noventa e dois
centavos), passando o valor total do referido Contrato, a importância de
R$ 2.012.928,46 (dois milhões e doze mil, novecentos e vinte e oito
reais e quarenta e seis centavos).
PRAZO:Os prazos de prorrogação deste Termo Aditivo serão de 150
(cento e cinquenta) dias para o prazo de execução dos serviços,
passando a vigorar de 24 de março de 2013 a 20 de agosto de 2013 e
de 180 (cento e oitenta) dias o prazo de vigência do Contrato, passando
a vigorar de 29 de março de 2013 a 24 de setembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 314/2011
PROCESSO N.º 9.076/2011
PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Pedro Henrique Gabriel Soldera – ME
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais
120 (cento e vinte) dias, iniciando em 29 de dezembro de 2012 e
vencendo no dia 27 de abril de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 123/2012
PROCESSO N.º 1.761/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2012 Continua na página 16
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Baldim Assistência Técnica Ltda – ME
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais
12 (doze) meses, iniciando em 25 de maio de 2013 e vencendo no dia
24 de maio de 2014.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 389/2011
PROCESSO N.º 13.033/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Construtora Alicaht Ltda EPP
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo
estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato em epígrafe por mais
210 (duzentos e dez) dias, passando o prazo de execução dos serviços
a vigorar de 30 de dezembro de 2012 a 27 de julho de 2013 e o prazo de
vigência do Contrato a vigorar de 26 de outubro de 2012 a 23 de maio
de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 2 de maio de 2013.

TERMO DE PARCERIA
PROCESSO N.º 11.683/2012
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
PARCEIRA: Associação Prudentinade Educação e Cultura APEC
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a parceria entre os
partícipes para a execução de Arranjos Produtivos Locais (APL) no
âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, conforme a Política e o
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos que tem por
objetivo garantir à população local o acesso seguro e o uso racional de
plantas medicinais e fitoterápicos, promovendo o uso sustentável da
biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia produtiva e da indústria
nacional, visando fortalecer o desenvolvimento tecnológico em
fitoterápicos e fornecimento de plantas medicinais.
DAS OBRIGAÇÕES, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR:Para a
consecução do objeto, os partícipes comprometem-se a dar efetividade
à parceria, nos termos do Plano de Trabalho e Cronograma de
Execução aprovados pelo Ministério da Saúde, estabelecido neste
Termo de Cooperação, constituindo-se as obrigações, os prazos e os
valores conforme estabelecido abaixo:

Continua na página 17
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VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parceria é de 8 (oito) meses, com
início em 30 de abril de 2013 e vencimento em 31 de dezembro de
2013, podendo ser prorrogado a critério das partes, através de Termo
Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2013.

TERMO DE PARCERIA

PROCESSO N.º 11.683/2012
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
PARCEIRA: Instituto de Tecnologia Em Fármacos
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a parceria entre os
partícipes para a execução de Arranjos Produtivos Locais (APL) no
âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, conforme a Política e o
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos que tem por
objetivo garantir à população local o acesso seguro e o uso racional de
plantas medicinais e fitoterápicos, promovendo o uso sustentável da
biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia produtiva e da indústria
nacional, visando fortalecer o desenvolvimento tecnológico em
fitoterápicos e fornecimento de plantas medicinais.
DAS OBRIGAÇÕES, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR:Para a
consecução do objeto, os partícipes comprometem-se a dar efetividade
à parceria, nos termos do Plano de Trabalho e Cronograma de
Execução aprovados pelo Ministério da Saúde, estabelecido neste
Termo de Cooperação, constituindo-se as obrigações, os prazos e os
valores conforme estabelecido abaixo:

Continua na página 18
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Valor R$ 1.230,00 (contrapartida)
VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parceria é de 8 (oito) meses, com início
em 30 de abril de 2013 e vencimento em 31 de dezembro de 2013,
podendo ser prorrogado a critério das partes, através de Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2013.

ERRATA
PROCESSO N.º 11.683/2012
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
PARCEIRA: Cooperativa de Produção de Plantas Medicinais -
COOPLANTAS

ONDE SÊ-LE:

DAS OBRIGAÇÕES, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR: Para a
consecução do objeto, os partícipes comprometem-se a dar efetividade
à parceria, nos termos do Plano de Trabalho e Cronograma de
Execução aprovados pelo Ministério da Saúde, estabelecido neste
Termo de Cooperação, constituindo-se as obrigações, os prazos e os
valores conforme estabelecido abaixo:
I –Pela PARCEIRA:

Continua na página 19
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VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parceria é de 17 (dezessete) meses,
com início em 1º de agosto de 2012 e vencimento em 31 de
dezembro de 2013, podendo ser prorrogado a critério das partes,
através de Termo Aditivo.

LEIA-SE:

DAS OBRIGAÇÕES, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR: Para a
consecução do objeto, os partícipes comprometem-se a dar
efetividade à parceria, nos termos do Plano de Trabalho e
Cronograma de Execução aprovados pelo Ministério da Saúde,
estabelecido neste Termo de Cooperação, constituindo-se as
obrigações, os prazos e os valores conforme estabelecido abaixo:

Continua na página 20
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

   REGIMENTO DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE
ITAPEVA

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º A 2ª Conferência Municipal da Cidade de Itapeva/SP, convocada
pelo Decreto Municipal n.º 7.764, de 26 de março de 2013, nos termos
do Decreto Estadual nº 58.916, de 27 de fevereiro de 2013, do Decreto
Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e da Resolução Normativa nº
14, de 06 de junho de 2012, do Ministério das Cidades, será realizada
no período compreendido entre 1º de março e 1º de junho de 2013, sob
a coordenação da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento
e terá as seguintes finalidades:
I - Propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos três
entes Federados com os diversos segmentos da sociedade para
assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano.
II - Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de
agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas
existentes nas cidades do Estado, bem como das regiões
metropolitanas.
III - Propiciar a participação popular dos diversos segmentos da
sociedade para a formulação de proposições sobre as formas de
execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas áreas
estratégicas.
IV - Avançar na construção da Política Nacional de Desenvolvimento
Urbano.
V - Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades.
VI - Realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª
Conferências Nacionais e da atuação do Conselho das Cidades.
VII - Eleger delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, conforme
artigo 17 do regimento da Conferência Estadual.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2° A 2ª Conferência Municipal da Cidade será aberta à participação
de todos os cidadãos interessados e deverá contemplar em suas
análises, formulações e proposições do temário.
Art. 3º Os resultados da 2ª Conferência Municipal da Cidade e a relação
de delegados para a 5ª Conferência Estadual das Cidades deverão
ser remetidos à Secretaria Executiva da Comissão Preparatória
Estadual até cinco dias após a sua realização.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4º A 2ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito
Municipal e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Vice-
Prefeito Municipal.
Art. 5º A organização e realização da 2ª Conferência Municipal da Cidade
estará a cargo da Comissão Preparatória Municipal.
Art. 6º A Comissão Preparatória Municipal será integrada por
representantes dos diversos segmentos, conforme estabelecido no
Artigo 17 do Regimento da 5ª Conferência Nacional das Cidades.
Art. 7º Compete à Comissão Preparatória Municipal:

PORTARIA N.º 5.510, DE 10 DE MAIO DE 2013
INSTITUI a Comissão Preparatória Municipal da 2ª Conferência
Municipal da Cidade.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições conferidas pelo Art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 7.764, de 26 de
março de 2013, nos termos do Decreto Estadual nº 58.916, de 27 de
fevereiro de 2013, do Decreto Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006,
e da Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Ministério
das Cidades;

RESOLVE
Art. 1° Fica instituída a Comissão Preparatória Municipal da 2ª
Conferência Municipal da Cidade de Itapeva, integrada pelos
seguintes representantes:
I – Sr. Marco André Ferreira D’Oliveira, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 56.848.492;
II  – Sr. José Alcir  Zacharias Júnior, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 26.367.238-4;
II I  – Sr. Jeferson Modesto da Si lva, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 33.227.177-8;
IV – Sra. Patrícia Almeida, portadora da Cédula de Identidade RG
n.º 20.504.695;
V – Sr. Sebastião Loureiro de Almeida, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 5.374.081;
VI – Sr. Victor Almeida de Araújo, portador da Cédula de Identidade
RG n.º 35.158.572-2;
VII – Sr. Marcos Rogério Silva Ferreira, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 14.859.604;
VIII – Sra. Juliana Cortez Barbosa, portadora da Cédula de
Identidade RG n.º 16.574.981;
IX – Sr. Ernesto Melo Bonilha, portador da Cédula de Identidade
RG n.º 8.854.063;
X – Sra. Solange Aparecida Benedeti Penha, portadora da Cédula
de Identidade RG n.º 14.935.780.

VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parceria é de 8 (oito) meses, com
início em 30 de abril de 2013 e vencimento em 31 de dezembro de
2013, podendo ser prorrogado a critério das partes, através de Termo
Aditivo.
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo Administrativo n.º 11.475/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 175 e 176 que
declarou dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da
Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas posteriores alterações), para a contratação da empresa
Policlínica Geral de Itapeva Ltda, localizada na Rua Martinho
Carneiro, n.º 52, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, destinado à
realização do procedimento de ultrassonografia doopler de fluxo
obstétrico e morfológico no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e
cinco reais) ,  para atender as necessidades da Secretar ia
Municipal de Saúde, pelo período de até 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir do dia 10 de abril de 2013, conforme
Termo de Contrato n.º 481/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 1.118/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 25 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de
Licitações (Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado
na Rua Luiz Carriel, n.º 105, Vila Ophélia, na cidade de Itapeva/
SP, de propriedade de Ezzat Mohamed Ali Haidar e de sua esposa
Izabel Maria Villares Haidar, para uso da Secretaria Municipal
de Governo e dos Negócios Jurídicos, destinado ao uso exclusivo
da Junta do Serviço Militar e da 16ª Delegacia do Serviço Militar,
no valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), pelo período
de 1 (um) ano, contados a partir de 1º de janeiro de 2013, conforme
Termo de Contrato n.º 486/2013..

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de maio de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

I – Coordenar, supervisionar e promover a realização da 2ª Conferência
Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e
administrativos.
II – Propor os critérios e modalidades de participação e representação
dos interessados, bem como o local de realização da Conferência.

CAPÍTULO IV
DO TEMÁRIO

Art. 8º A 2ª Conferência Municipal da Cidade terá como temática: “Quem
muda a cidade somos nós: Reforma Urbana Já!”.
Parágrafo único – O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular
e integrar as diferentes políticas urbanas de maneira transversal.
Art. 9º A 2ª Conferência Municipal da Cidade poderá ser composta de
mesas de debates, painéis e grupos de debate e plenária.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 10. A 2ª Conferência Municipal da Cidade, em suas diversas etapas,
deverá ter a participação de representantes dos segmentos constantes
do Artigo 17 do Regimento Nacional.
Art. 11. O delegado titular eleito na Conferência Municipal terá um
suplente do mesmo segmento, que será credenciado somente na
ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL

Art. 12. A primeira reunião para constituição da Comissão Preparatória
Municipal deverá ser convocada por Ato Público ou edital do segmento
responsável pela convocação da Conferência.
Parágrafo Único – A reunião para eleger e constituir a Comissão
Preparatória Municipal deverá garantir a participação de todos os
segmentos por meio de ampla e comprovada divulgação nos meios
de comunicação local.
Art. 13. Cabe à Comissão Preparatória Municipal:
I – Definir Regimento da Conferência Municipal, contendo critérios para
a eleição de delegados à Conferência Estadual, respeitadas as
definições do Regimento Estadual e do Regimento Nacional, bem como
a proporcionalidade de distribuição dos segmentos estabelecida em
seu Artigo 17.
II – Definir data, local, temário e pauta da Conferência.
Art. 14. Serão exigidos os seguintes documentos para fins de validação
da Conferência Municipal:
I – Cópia do decreto municipal ou do edital de convocação em jornal
local pela sociedade civil, comprovando a ampla divulgação, conforme
disposto no §2º do Artigo 21 do Regimento Estadual.
II – Cópia do ato de instituição da Comissão Preparatória Municipal
com sua composição.
III – Regimento da Conferência Municipal.
IV – Lista de presença, por segmento, dos participantes da Conferência
Municipal.
V – Relatório Final da Conferência, em formulário próprio.
VI – Relação dos delegados eleitos à Conferência Estadual.
§1º A Comissão Preparatória Municipal deve enviar essa documentação
para a Secretaria Executiva da Comissão Preparatória Estadual em até
cinco dias após a sua realização, sem prejuízo da inserção desses
resultados no site da 5ª Conferência Estadual das Cidades.
§2º A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas
informações para a Comissão Executiva Nacional para registro,
obedecendo a formas e prazos definidos pelo Ministério das Cidades.
Art. 15. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso somente à
Comissão Preparatória Estadual.
Itapeva, 6 de maio de 2013.

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
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